
 

 

 

 
 

Resolução 012/2025 
De 8 de julho de 2025 

 

Súmula: Concede diárias a vereadores da Câmara 
Municipal de Fazenda Rio Grande. 

O Presidente da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, nos termos da Lei 977/2013, de 09/09/2013, 
resolve: 

Art. 1° Ficam concedidas diárias aos vereadores abaixo 
informados, referentes à participação no curso COMO FISCALIZAR 
CONTRATOS E LICITAÇÕES – TÉCNICAS, LIMITES LEGAIS E BOAS 
PRÁTICAS. 

 
Localização: Florianópolis – SC 
No período de: 08/07/2025 a 11/07/2025 
Conforme solicitação: 10/2025 

 

NOME CPF CARGO QUANTIDADE 
DE DIÁRIAS

VALOR DA 
DIÁRIA

VALOR TOTAL 
DAS DIÁRIAS

JOSE CARLOS BERNARDES ***.085.229-** VEREADOR 4  R$     1.316,60 5.266,40R$      
LEONARDO DE PAULA DIAS ***.419.669-** VEREADOR 4  R$     1.316,60 5.266,40R$       

 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Fazenda Rio Grande, 8 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 

 

ANDREIA TEODORO PINTO 
Presidente 
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